
ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOS ITENS:
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo:A definição dos quantitativos deu-se com base em levantamento
pautado pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das
possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência contratual, estipuladas por este(s) órgãos(s).
1.2. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para efeitos de
formulação de proposta de preços constam do Anexo| deste Projeto Básico/Termo de Referência.
A) DOS QUANTITATIVOS TOTAIS DA LICITAÇÃO

DESCRIÇÃO QTDE.|UND.|VAL.MENSAL VAL.TOTALF Nº ;

É REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

O INFORMÁTICA COM SUPORTE, ASSISTÊNCIA
TECNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA IN-LOCO, BEM COMO ATUAÇÃO
NOS PROCESSOS DE GERENCIAMENTO DE
SERVIÇOS, COM BASE EM MELHORES
PRÁTICAS DEFINIDAS PELA ITIL —

INFORMATION TECHNOLOGY
INFRASTRUCTURE  LIBRARYO, —CUJOS

SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS ATRAVÉS DE
ACORDOS DE NÍVEL DE SERVIÇO, PARA
ATENDER|AS NECESSIDADES|DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA-CE.

12 MÊS|R$ 152.045,86|R$ 1.824.550,32

TOTAL
ESPECIFICAÇÃO TIPO DESCRIÇÃO UND 12 V.UNIT V.TOTAL

MESES

Especificação Mínima
Processador 15

3ºGer, memória Ram
8Gb, SSD 120Gb,
Monitor 19" - Gabinete
Slim ou tipo Tiny de
acordo com a
solicitação do
contratante.

1. Microcomputador tipo 01|Microcomputador | Estabilizador de|serv.| 1092|R$ 314,29|R$ 343.204,68
tensão - Todos os
serviços de
fornecimento de
cabos de rede
configuração de rede-extensões de energia
(exceto aterramento)
e filtros de linha
deverão ser
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fornecidos pela
contratada - A
contratada deverá
oferecer seguro contra
incêndio e inundação
oriundas ou não de
goteiras e
vazamentos. Obs:
Aumento da
capacidade do
processador
(Geração), da
capacidade do SSD
ou solicitação de HD,
da quantidade de
memória sem ônus
para o contratante.
Sistema operacional
Windows originale instalado.
Especificação Mínima

- Processador 17
4ºGer, memória Ram
8Gb, SSD 240Gb,
Monitor 19" - Gabinete
Slim ou tipo Tiny de
acordo com a
solicitação do
contratante -
Estabilizador de
tensão - Todos os
serviços de
fornecimento de
cabos de rede -
configuração de rede-extensões de energia
(Exceto aterramento)
e filtros de linha

2. Microcomputador tipo 02|Microcomputador Ea pela serv.|1092|R$ 502,24|R$ 548.446,08
contratada - A

O contratada deverá
oferecer seguro contra
incêndio e inundação
oriundas ou não de
goteiras e
vazamentos. Obs:
Aumento da
capacidade do
processador
(Geração), da
capacidade do SSD
ou solicitação de HD,
da quantidade de
memória sem onus
para o contratante.
Windows original
instalado.
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3 tablet tablet

Especificação Mínima
- Processador octa-
core Qualcommê
Snapdragon 695, Tela
de 10" polegadas, Wl-
Fi, 64GB
armazenamento, 4Gb
de Ram, Android 14,
Bateria 7000mAh.

serv. 1860 R$ 205,66 R$ 382.527,60

4. Switch tipo 01 Switch Especificação Mínima
- 8 portas - 100mbs. serv. 240 R$ 20,03 R$ 4.807,20

5. switch tipo 02 switch Especificação Mínima
- 16 portas - 1000mbs. serv. 180 R$ 71,27 R$ 12.828,60

6. switch tipo 03 switch Especificação Mínima
- 24 portas - 1000mbs. serv. 180 R$ 148,89 R$ 26.800,20

Z. switch tipo 04 switch
Especificação Mínima

- 48 portas - 1000mbs
gerenciável.

serv. 180 R$ 441,69 R$ 79.504,20

8. Multifuncional tipo 01 Multifuncional

Especificação Mínima
- Multifuncional jato de
tinta colorida com
sistema de
alimentação continua
de tinta através de
bulk ink, velocidade
de impressão 10ppm
em colorido e 15ppm
em preto. Aumento da
capacidade de
impressão ou
qualidade sem ônus
para o contratante.
Transformador de
tensão quando
necessário - Todos os
serviços de
fornecimento de
cabos de rede -
configuração de rede-extensões de energia
(exceto aterramento)
e filtros de linha
deverão ser
fornecidos pela
contratada. A
contratada deverá
oferecer seguro contra
incêndio e inundação
oriundas ou não de
goteiras e
vazamentos.
Franquia: Uma
recarga/mês.

serv. 1200 R$ 256,51 R$ 307.812,00
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Especificação Mínima
- Multifuncional laser
monocromática,
velocidade de
impressão e cópia
30ppm. Aumento da
capacidade de
impressão ou
qualidade sem onus
para o contratante.
Transformador de

configuração de rede-extensões de energia
(Exceto aterramento)
e filtros de linha
deverão ser
fornecidos pela
contratada - A
contratada deverá
oferecer seguro contra
incêndio e inundação
oriundas ou não de
goteiras e

tensão quando
necessário - Todos os
serviços de

9.|Multifuncionaltipo02  |Multifuncional |fomecmento  Selser.| 120|R$ 41688|R$ 50.025,60

configuração de rede -
extensões de energia
(Exceto aterramento)
e filtros de linha
deverão se fornecidos
pela contratada - A
contratada deverá
oferecer seguro contra
incêndio e inundação
oriundas ou não de
goteiras e
vazamentos.
Franquia: 5000
páginas mês.
Especificação Mínima

- Duplicador
monocromático,
velocidade de
impressão 90ppm.
Aumento da
capacidade de
impressão ou
qualidade sem ônus
para o contratante.
Todos os insumos
incluídos exceto
papel. Transformador
de tensão quando

10.|Duplicador 04 Duplicador 04 Ro Slserv.| 24 |R$ 285809 |R$ 68.594,16
fornecimento de
cabos de rede -
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vazamentos. Franquia
100.000 páginas mês.

R$ 1.824.550,32

VALOR: R$ 1.824.550,32(um milhão, oitocentose vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais e trinta e
- dois centavos)

B) DA DISPOSIÇÃO DOS ITENS QUANTO A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (EM
ATENDIMENTO AOS INCISOS I E III DO ART. 48 DA LEI Nº 123/2006).

A impossibilidade de divisão de cotas decorre da natureza global do serviço em questão. Por se tratar de um
serviço de locação de equipamentos de informática com suporte, assistência técnica e manutenção, preventiva
e corretiva in-loco, bem como atuação nos processos de gerenciamento de serviços, baseado em melhores
práticas definidas pela ITIL - Information Technology Infrastructure Library, a divisão em cotas não é viável.
Isso se deve ao fato de que a prestação desses serviços requer uma abordagem integrada e contínua, sem
possibilidade de separação em partes independentes. Portanto, a contratação deve ser tratada como um todo,
garantindo a qualidade e eficiência na execução dos serviços.
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ANEXO Il - TERMO DE REFERÊNCIA

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos:

a. Habilitação jurídica
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível,
de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser
observado e apresentado, se for:

a.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins

de identificação em todo o território nacional;
a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;
a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

a.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;
a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial

da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

março de 2020.
a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
a.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
a.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
a.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 82º do
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2024.

3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
a.11.Ato de autorização para o exercício da atividade.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
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b. Habilitação fiscal, social e trabalhista
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
conforme o caso;
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943).
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Esta declaração
ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a opção constante do

sistema).
b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

c. Qualificação Econômico-Financeira
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de
origem)
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);
Il - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, Certidão negativa de
insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação.
c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio
líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação.
c.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 819).
c.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há menosde 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
69, 86º)
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. “tm, ed,c.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

d. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

“d.1.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

d.1.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com identificação e
firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades compatível com o
objeto da licitação.
d.1.2. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia —

CREA, que conste responsável (eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da
licitação;

d.2. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

d.2.1. A licitante deverá apresentar declaração de equipe técnica com as respectivas comprovações dos profissionais
que estarão alocados na prestação do serviço, de no mínimo 06 Profissionais: composto por 02 técnicos de Informática
de nível médio, 02 Auxiliar Técnico, 01 profissional de nível superior na área de TI com Certificação em ITIL Foundation,
e 01 Responsável Técnico Engenheiro eletricista/eletrotécnico inscrito e regulamentado junto ao Crea (Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia do - CREA).

d.2.2. A Licitante deverá comprovar a vinculação dos profissionais elencados no item d.2 do seu quadro funcional
permanente, por meio de um dos seguintes documentos:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada;
b) Contrato de Prestação de Serviços celebrado de acordo comalegislação civil comum;
c) Contrato Social do licitante em que conste o profissional como sócio ou apresentação da Ata de Eleição e posse da
atual diretoria devidamente registrada no órgão competente no caso de Diretor.
d) Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, acompanhada da anuência deste
(Acórdão 1446/2015 — Plenário).

e. Declarações
e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma dalei;
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos;
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega dos documentos de habilitação.
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ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ.

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 02/2024-SESA
Data e Hora de Abertura: as horas
Razão Social:| CNPJ:
Endereço: CEP
Fone: Fax:
Banco:  AgênciaN.º: Conta Corrente n.º:
E-mail:

O sro: <oBsrro>

LOTENTEM

X VALOR
Nº DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE V. UNT.

TOTAL

VALOR TOTAL R$

VALOR DO LOTE: R$......................
VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessenta) dias.

Observações:
e O proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no anexo 01 —Termo de Referência deste edital.
e Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

O despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxase tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data: .......RR Rs aRS A spatinaiaa
Assinatura Proponente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal
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ANEXO Ill - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
|PREGÃO ELETRÔNICO Nº [N DO PREGÃO]

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município de Tianguá/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE
TIANGUÁICE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º [CNPJ], com
sede de sua Prefeitura Municipal naAv. Moises Moita, 785 — Nenê Plácido - CEP: 62.327-335, Tianguá/CE,
através da SECRETARIA DE

, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).
, aqui denominado(a) de ÓRGÃO GERENCIADOR, e a SECRETARIA DE

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). , aqui denominado(a)
de ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº |..., bem como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas
quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às
condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em
conformidade com as disposições a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ERROEMaNRO LEGAL

1 ES presente Ata de Registro E Preços decorre do processo de Licitação, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº, sujeitando-se as partes às normas constantes daLei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de
2021, no Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC (Lei Municipal Nº 3.625, de 30 de junho de
2023) da Prefeitura Municipal de Tianguá, Decreto Municipal vigente e decreto federal nº 11.462, DE 31 DE

MARÇO DE 2023.

2. DOOBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o
2.2. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA IN-LOCO, BEM COMO ATUAÇÃO NOS PROCESSOS DE GERENCIAMENTO

DE SERVIÇOS, COM BASE EM MELHORES PRÁTICAS DEFINIDAS PELA ITIL - INFORMATION
TECHNOLOGY INFRASTRUCTURE LIBRARYO, CUJOS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS ATRAVÉS DE
ACORDOS DE NÍVEL DE SERVIÇO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE., tudo conforme especificações contidas no Edital e anexos do processo
origináriona modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE02/2024-SESA, no qual restaram classificados os
proponentes signatários.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) de preços são os constantes dos ANEXOS desta Ata de Registro de Preços.
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Rs3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADORE ORGÃO(S)E)41.0 eenciane Eeseata caberá a SECRETARIA DE SAÚDE, Séido os les órgãos e
entidades públicas participantes do registro de preços:
5. VALIDADE DA ATA DE menids DE PREÇOS

51. kalado araradeRegistro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6.1. A SECRETARIA DE SAUDE será o órgão Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de
Preços, sendo, assim, intitulada como órgão gerenciador, cabendo a este, a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de Preços,e ainda o seguinte:
| - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;
|| - promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;
III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os dados das
pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;
IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
VI - gerenciar a ata de registro de preços;
VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e
IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações.
$ 1º A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
$ 2º O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos III, IV e VI do caput.

7. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

7.7.0 órgão pardpanase
seráaires ponsáv nbr conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de

eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.
$ 1º Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
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R [8 2º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novos itens, o órgão participante aanOsua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa de mercado.

8 3º Caso o órgão gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de custos
locais ou regionais.

8. DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES

8.ifABESaRETO EOAo da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
8.1.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no
aviso de contratação direta e se obrigarnos limites dela;Ó 8.1.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
8.1.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e
8.1.2.2.  Mantiverem sua proposta original.
8.2. O registro a que se refere o item 8.1.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
8.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
8.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.1.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
84.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
84.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas da ARP, em Lei e nos regulamentos municipais.
8.5. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto ao

do) cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação,
poderá:
8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário.
8.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
8.6.0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9. DA Coco DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.dio contrato Ene da ata de Edo de preçosMR sua vigência estbelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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9.2. À contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.3. O instrumento contratual de que trata esse tópico deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observadooart. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021, Regulamentos da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, Decreto Municipal n.º 42/2023
de 29 de dezembro de 2023 e legislação pertinente.
9.5. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ARP.

10. ALTERAÇÃO OURaDOS PREÇOS REGISTRADOS

1041. Os preços eqiradosrsser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
10.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
10.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;
10.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. Ro DOS TESE REGISTRADOS

NA. Na EGRSS de0 preço ans fo superior ao preço praticado no ea por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
11.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
11.14. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.
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13.Foo CANCELAMENTO

adE
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nãopoder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciadora alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.
11.21. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
11.2.22. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 11.1.3, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
11.23. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto nessa ARP.
11.24. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 11.2 e no item 11.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
11.26. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

12. DO REMANEOAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. As quantidades. ess para osis com preços registrados nas a de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
12.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
12.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
12.22. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
12.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
12.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observadosos limites previstos no Decreto Municipal.
12.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
12.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

13. 1..o FE do fomecedor serápensenm gerenciador, quando o fornecedor:
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13.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
13.1.2. Não retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
13.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista legislação vigente; ou
13.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
13.1.5. Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este
se tornar superior àqueles praticados no mercado;
13.1.6. Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas nos incisos de | a XIle XVII do art. 78 da Lei Nº. 14.133/2021 de 1º de abril de 2021;
13.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
13.1.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nessa cláusula será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
13.1.8. Na hipótese de cancelamento do registro do foecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
13.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:
13.2.1. Por razão de interesse público;
13.2.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
13.2.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município - DOM, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo
Município de Tianguá/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta ata de
registro de preços.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas as
obrigações contratuais.
13.7. Caso o Município de Tianguá/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro de
preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das faturas,
até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

14. ACRÉSCIMOSE SUPRESSÕES

14.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.

15. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP, mediante anuência do órgão gestor geral,
nos termos do Decreto Municipal, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:
15.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
15.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
15.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
15.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
15.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
15.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

“deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.
15.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados
os requisitos do item 15.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES
15. 6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciadore para os participantes.
15.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
15.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7.

15.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de
que trata o item 15.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.
23 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. DOS ILÍCITOS PENAIS

16. 1. As nações penais tipificadas na Lei 14. 13312021 de 1º de abril de 2021 serão objeto e processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
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17. DAS SANÇÕESE PENALIDADES

17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº. 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada, as seguintes penas:
17.2. Seo fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do
Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais cominações legais:
|. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;o d) Comportar-se de modo inidôneo.
17.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do
cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso
seja inferior a 30 (trinta) dias.
17.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
17.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do proponente de qualquer das obrigações definidas neste
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Nº,
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 14.133/02, as seguintes penas:
17.5.1. Advertência;
175.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

O 17.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

17.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a
que o proponente fizer jus.
17.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do proponente, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
17.9. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Nº.
14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
17.10. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ata.

18. CONDIÇÕES GERAIS
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18.1. As condições gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, a
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, são as
que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de origem.
18.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
18.21. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
aditivo à presente ata de Registro de Preços.
18.22. Integram esta Ata os seus ANEXOS, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO quelhe deu origem e seus
ANEXOS, e as propostas da(s) empresas classificadas.
18.2.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
18.24. O(S) órgão(s) participante(s) se reserva(m) o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 104 da Lei n.º 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada.
18.2.5. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou
restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

19. DO FORO

18410. 0 foro da Comarca de 1 ianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Instrumento, em obediência ao disposto no 8 1º do artigo 92 da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021,
alterada e consolidada.

Para firmezae validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Tianguá/CE, de de 2024.

Órgão gerenciador: Órgão(s) participante(s):

<NOME DO SECRETÁRIO> <NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA> SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):
<NOME DO REPRESENTANTE>

<NOME DA EMPRESA>
<CNPJ>
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICÍPIO DE
TIANGUÁICE e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do
PREGÃO ELETRÔNICONº.
01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE: EBANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE:
E-MAIL:
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ANEXO Il DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

.
REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº
, celebrada entre o

Município de TIANGUÁCE, através da e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos
preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos
mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICOnº.EMPRESA
ENDEREÇO
CNPJ Nº

O É.
AL
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ANEXO III

CADASTRO RESERVA

“Relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviçoscom preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação

Relação dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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